ACÓRDÃO Nº 1451/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
243600/08

ORIGEM :

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

INTERESSADO : 
SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Possibilidade de doação ou concessão de direito real de uso de imóveis públicos visando fomentar a atividade econômica e para a implantação de entidades religiosas e/ou de assistência social. Observância da Súmula nº 01-TC.

I – DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo presidente da Câmara Municipal de Londrina, acima epigrafado, na qual busca um posicionamento deste Tribunal de Contas a respeito da seguinte situação:

“É possível a doação ou a concessão de direito real de uso de imóveis públicos visando fomentar a atividade econômica e para a implantação de entidades religiosas e/ou de assistência social? Em caso positivo, há necessidade de licitação para que se efetive esta doação ou concessão de direito real de uso?”

A consulta em exame veio acompanhada de competente parecer jurídico que posicionou-se, em síntese, da seguinte maneira:

1. Quanto à doação ou concessão de direito real de uso de imóveis públicos visando fomentar atividade econômica são possíveis, desde que precedidas de licitação na modalidade concorrência, observando-se a norma insculpida no art. 17, inciso I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93, como a legislação municipal que trata da matéria.

2. No que diz respeito à doação ou concessão de direito real de uso de imóveis públicos para implantação de entidades religiosas, concluiu que com base no art. 19, inciso I da Constituição Federal c/c o art. 212, inciso I da Lei Orgânica Municipal estão ambas proibidas, ainda que se realize licitação.

3. No  que  tange  a doação  ou concessão  de direito real de uso de 
imóveis públicos para o estabelecimento de entidades assistenciais, ambas são possíveis, desde que precedidas de licitação na modalidade concorrência.

Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que lançou a informação nº 23/08, na qual esclarece existir a Súmula nº 01
 do Tribunal que trata da matéria objeto do presente processo, como também de outras decisões
 a respeito do assunto. 

A Diretoria Jurídica editou o parecer nº 7939/08, no qual buscou manter a mesma estrutura de enfoque concedido pela assessoria jurídica do Consulente, dividindo a resposta em três momentos:

1. A primeira indagação deve ser respondida observando-se a Súmula nº 01 do Tribunal.

2. A segunda questão deve ser respondida a luz do art. 19, inciso I da Constituição da República e decisões desta Corte, no sentido de não ser possível a doação ou a concessão de direito real de uso de imóveis públicos para implantação de entidade religiosa.

3. E a terceira situação deve ser respondida de acordo com a legislação municipal trazida à colação pelo Consulente, no sentido de ser possível a doação e a concessão de direito real de uso, desde que precedidas de autorização legislativa, avaliação prévia e licitação na modalidade concorrência, valendo a ressalva para esta, nos casos enumerados pelo art. 17 da Lei nº 8.666/93.

O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº 13386/08, no corrobora com o entendimento esposado pela unidade técnica.

II - DO VOTO
De todo o exposto claro ficou demonstrado que o teor da consulta já 
foi objeto de manifestação desta Corte de Contas, sendo editada a Súmula nº 01, que consigna a utilização preferencial da concessão de direito real de uso, considerando a sua vantajosidade, com o objetivo de fomentar à atividade econômica, podendo exercer à Administração controle mais eficaz sobre a utilização do bem, resguardando o interesse e o patrimônio público.

Quanto a transferência de bens imóveis para implantação de entidades religiosas há impeditivo constitucional (art. 19, I) para a sua realização, entretanto, possível para o incentivo de entidades sociais observado os termos da legislação adrede a matéria.

Portanto, VOTO que a resposta seja oferecida nos presentes termos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 243600/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta formulada pelo presidente da Câmara Municipal de Londrina,  atentando para o fato de que o teor da consulta já foi objeto de manifestação desta Corte de Contas, sendo editada a Súmula nº 01, que consigna a utilização preferencial da concessão de direito real de uso, considerando a sua vantajosidade, com o objetivo de fomentar à atividade econômica, podendo exercer à Administração controle mais eficaz sobre a utilização do bem, resguardando o interesse e o patrimônio público.

Quanto a transferência de bens imóveis para implantação de entidades  religiosas  há  impeditivo constitucional (art. 19, I) para  a  sua  realização, 
entretanto, possível para o incentivo de entidades sociais observado os termos da legislação adrede a matéria.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
         Sala das Sessões, 16 de outubro de 2008 – Sessão nº 38.
 ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

� Enunciado: Preferência pela utilização da Concessão de Direito Real de Uso, em substituição a maioria das alienações de terrenos públicos, em razão de sua vantajosidade, visando fomentar à atividade econômica, observada prévia autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência, exceto nos casos previstos no art. 17, inciso I, alínea “f” da Lei nº 8.666/93. Caso o bem não seja utilizado para os fins consignados n contrato pelo concessionário, deverá reverter ao patrimônio público. 


� Resoluções nºs. 33599/93; 8443/94 e 5209/94.





